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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Data do fato gerador: 20/12/2007 

CUSTEIO  ­  AUTO  DE  INFRAÇÃO  ­  ARTIGO  32,  II  DA  LEI  N.º 
8.212/1991  C/C  ARTIGO  283  II,  “a”  DO  RPS,  APROVADO  PELO 
DECRETO N.º 3.048/99. CONTABILIZAÇÃO EM TÍTULOS PRÓPRIOS. 

Inobservância do artigo 32,  II da Lei n.º 8.212/91 c/c artigo 283,  II,  “a” do 
RPS, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99. Deixar de lançar mensalmente em 
títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os pagamentos à 
título de PLR, incorreu a empresa em infração a legislação.  

A sorte de Autos de Infração relacionados a falta de contabilização de fatos 
geradores,  está  diretamente  relacionado  ao  resultado  dos  AIOP/NFLD 
lavradas  sobre  os  mesmos  fatos  geradores.  Sendo  julgado  improcedente  O 
AIOP/NFLD que descreve as obrigações principais, mesmo destino deve ser 
dado a obrigação acessória. 

GRUPO  ECONÔMICO  ­  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  ­ 
EXPRESSA PREVISÃO NO ART. 30, IX DA LEI 8212/91 

Nos  termos  do  artigo  30,  inciso  IX,  da  Lei  nº  8.212/91  as  empresas  que 
integram  grupo  econômico  de  qualquer  natureza  respondem  entre  si, 
solidariamente,  pelas  obrigações  decorrentes  da  lei  quanto  ao  recolhimento 
das  contribuições  ou  de  outras  importâncias  devidas  à  Seguridade  Social. 
Importante  destacar  que  em  momento  algum  o  recorrente  questiona  a 
existência do  referido  grupo, mas  tão  somente que  isso não  seria  suficiente 
para a imputação da solidariedade. 

Recurso Voluntário Provido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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 Data do fato gerador: 20/12/2007
 CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 32, II DA LEI N.º 8.212/1991 C/C ARTIGO 283 II, �a� DO RPS, APROVADO PELO DECRETO N.º 3.048/99. CONTABILIZAÇÃO EM TÍTULOS PRÓPRIOS.
 Inobservância do artigo 32, II da Lei n.º 8.212/91 c/c artigo 283, II, �a� do RPS, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99. Deixar de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os pagamentos à título de PLR, incorreu a empresa em infração a legislação. 
 A sorte de Autos de Infração relacionados a falta de contabilização de fatos geradores, está diretamente relacionado ao resultado dos AIOP/NFLD lavradas sobre os mesmos fatos geradores. Sendo julgado improcedente O AIOP/NFLD que descreve as obrigações principais, mesmo destino deve ser dado a obrigação acessória.
 GRUPO ECONÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - EXPRESSA PREVISÃO NO ART. 30, IX DA LEI 8212/91
 Nos termos do artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91 as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes da lei quanto ao recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social. Importante destacar que em momento algum o recorrente questiona a existência do referido grupo, mas tão somente que isso não seria suficiente para a imputação da solidariedade.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: I) rejeitar a argüição de decadência; II) rejeitar a exclusão dos responsáveis solidários; e III) no mérito, dar provimento ao recurso.
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
 
  O presente Auto de Infração de Obrigação Acessória, lavrado sob n. 37.123.821-8, em desfavor da recorrente, originado em virtude do descumprimento do art. 32, II da Lei n ° 8.212/1991 c/c art. 283, II, �a� do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999. A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-infração, qual seja deixar de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade fatos geradores de contribuições previdenciárias.
Conforme descrito no relatório fiscal, fls. 04, examinando os registros contábeis da empresa, relativos ao período de 01/2002, apuramos que na conta 37129 � OUTRAS DESPESAS, foram lançados os pagamentos efetuados a titulo de Participação nos lucros e resultados a seus empregados e que se constituem em fatos geradores de contribuição previdenciária. Tais valores também foram localizados nas folhas de pagamento apresentadas, sob a rubrica 254 � Participação Lucros COT, conforme cópia do resumo mensal em anexo.
Há também a informação de que a empresa é integrante do grupo econômico liderado pelo Banco Mercantil do Brasil S.A, tendo sido emitido termo de sujeição passiva.
Importante, destacar que a lavratura do AI deu-se em 20/12/2007, tendo a cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 20/12/2007. 
Não conformada com a autuação a recorrente apresentou defesa, fls. 113 a 123.
Foi exarada a Decisão de 1 instância que confirmou a procedência do lançamento, fls. 316:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2002
 LEGISLAÇÃO PREVIDENCIARIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEIXAR DE LANÇAR EM TÍTULOS PRÓPRIOS. DECADÊNCIA. SOLIDARIEDADE.GRUPO ECONÔMICO.
Deixar a empresa de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos constitui infração Lei 8.212/91, artigo 32, inciso II.
O descumprimento de obrigação tributária acessória é hipótese que se submete ao prazo decadencial descrito no inciso I do artigo 173 do CIN.
As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta lei, Lei 8.212/91, artigo 30, inciso IX.
Lançamento Procedente
Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso pela notificada, conforme fls. 242 a 252 , contendo em síntese os mesmos argumentos da impugnação, os quais podemos descrever de forma sucinta:
Alega que o ocorreu a decadência do direito do fisco federal fiscalizar o cumprimento de obrigações acessórias relativas a fatos geradores ocorridos entre 01/02 e 11/02, a teor do que dispõe o §4° do artigo 150 do CTN, vez que o lançamento ocorreu em 20/12/2007. Afirma que se considera homologado tacitamente o lançamento e extinto não apenas o crédito tributário, mas também as respectivas obrigações acessórias. Cita jurisprudência.
No mérito, recorrente. Diz que o que ocorreu foi mero equivoco do qual decorreu lançamento contábil em duplicidade. A mesma parcela foi lançada como verba tributável (remuneração componente da folha de salários da impugnante) e como despesa outra (alheia a essa folha).
Diz que registrou a PLR paga em sua folha de pagamento e, além disso, lançou a mesma verba uma segunda vez, agora em outro campo.
Diz que há necessidade de sobrestamento do presente processo administrativo, pois a presente autuação decorre do entendimento da SRFB de que a impugnante deixou de lançar em sua contabilidade fatos geradores de contribuições previdenciárias que por ela seriam devidas. Ocorre que o fisco federal considerou que a impugnante deveria ter oferecido tributação parcelas que, em verdade, não com- põem o salário de contribuição dos respectivos beneficiários e por isso não foram entendidas como fatos geradores a serem registrados contabilmente. A legitimidade da pretensão fiscal quanto a supostos recolhimentos a menor de contribuições previdenciárias está sendo discutida nos autos das NFLDs DEBCADs 37.123.819-6 e 37.123.818-8. Caso a decisão dessa Delegacia da Receita seja favorável impugnante, anulando-se o lançamento constituído nos autos principais, por óbvio que maculará toda a exigência acessória constituída no presente auto de infração. Cita doutrina e jurisprudência.
A DRFB encaminhou o processo para julgamento no âmbito do CARF.
É o relatório.

 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 747. Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito.
DAS PRELIMINARES AO MÉRITO
DECADÊNCIA � OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 
Assim, como descrito pelo julgador, considerando que se trata de auto de infração, que ao contrário das NFLD ou AI de obrigação principal, constitui obrigação acessória de �fazer� ou �deixar de fazer�, sendo irrelevante a existência ou não de recolhimentos antecipados, a decadência deve ser analisada porém sem o alcance almejado pelo recorrente.
O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212/1991, tendo inclusive no intuito de eximir qualquer questionamento quanto ao alcance da referida decisão, editado a Súmula Vinculante de n º 8, senão vejamos:
Súmula Vinculante nº 8�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
O texto constitucional em seu art. 103-A deixa claro a extensão dos efeitos da aprovação da súmula vinculando, obrigando toda a administração pública ao cumprimento de seus preceitos. Dessa forma, entendo que este colegiado deverá aplicá-la de pronto, mesmo nos casos em que não argüida a decadência qüinqüenal por parte dos recorrentes. Assim, prescreve o artigo em questão:
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
Ao declarar a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212, prevalecem as disposições contidas no Código Tributário Nacional � CTN, quanto ao prazo para a autoridade previdenciária constituir os créditos resultantes do inadimplemento de obrigações previdenciárias. 
O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do crédito tributário, nos casos de lançamentos em que não houve antecipação do pagamento assim estabelece em seu artigo 173:
 "Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."
Já em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, aplica-se o disposto no § 4º, do artigo 150, do CTN, segundo o qual, se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, Senão vejamos o dispositivo legal que descreve essa assertiva: 
Art.150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.
§ 2º - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§ 3º - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. (grifo nosso)
Contudo, para que possamos identificar o dispositivo legal a ser aplicado, seja o art. 173 ou art. 150 do CTN, devemos identificar a natureza das contribuições para que, só assim, possamos declarar da maneira devida a decadência de contribuições previdenciárias.
No caso, a aplicação do art. 150, § 4º, é possível quando realizado pagamento de contribuições, que em data posterior acabam por ser homologados expressa ou tacitamente. Porém, conforme descrito anteriormente, trata-se de lavratura de Auto de Infração por não ter a empresa informado em GFIP todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias. Dessa forma, não há que se falar em recolhimento antecipado devendo a decadência ser avaliada a luz do art. 173 do CTN.
Assim, no lançamento em questão a lavratura do AI deu-se em 20/12/2007, tendo a cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 20/12/2007, a s faltas que ensejaram a autuação abrangem a competência 01/2002 dessa forma, não há de ser declarada a decadência, considerando a aplicação do art. 173, I do CTN.
QUANTO A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA FACE EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO
Quanto ao questionamento dos recorrentes para que se desconsidere a responsabilidade solidária, posto que não existe fundamento jurídico para tanto, não lhe confiro razão.
Assim, conforme se depreende da legislação tributária, existe expressa previsão legal no âmbito previdenciário para que em existindo grupo econômico, dever-se-á atribuir a todos as empresas do grupo a responsabilidade pelas obrigações principais e acessórias. Senão vejamos os dispositivos legais.
Importante destacar que em momento algum o recorrente questiona a existência do referido grupo, mas tão somente que isso não seria suficiente para a imputação da solidariedade.
O artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91, não deixa dúvida quanto a matéria trazidas nos presentes autos, ensejando a possibilidade de indicação de várias empresas pelo montante do débito:
 � Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
[...]
IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta lei;�
No mesmo sentido, reporta-se a legislação trabalhista em seu § 2º, do art. 2º da CLT, ao tratar da matéria:
�Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços.
§ 1º [...]
§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.�
A Lei nº 6.404/76, igualmente, oferece proteção ao entendimento da autoridade fiscal, ao conceituar Grupo Econômico em seus artigos 265 e 267, nos seguintes termos:
� Art. 265 - A sociedade controladora e suas controladas podem constituir, nos termos deste Capítulo, grupo de sociedades, mediante convenção pela qual se obriguem a combinar recursos ou esforços para a realização dos respectivos objetos, ou a participar de atividades ou empreendimentos comuns.
§ 1º - A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira, e exercer, direta ou indiretamente, e de modo permanente, o controle das sociedades filiadas, como titular de direitos de sócio ou acionista, ou mediante acordo com outros sócios ou acionistas.
§ 2º - A participação recíproca das sociedades do grupo obedecerá ao disposto no artigo 244.
Art. 267 - O grupo de sociedades terá designação de que constarão as palavras "grupo de sociedades" ou "grupo".
Parágrafo Único - Somente os grupos organizados de acordo com este Capítulo poderão usar designação com as palavras "grupo" ou "grupo de sociedade".�
Nesse sentido, os artigos 121, 124 e 128 do Código Tributário Nacional, assim prescrevem:
�Art. 121 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
Parágrafo Único - O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direita com a situação que constitua o respectivo fato gerador;
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.
Art.124 - São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo Único - A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
Art.128 - Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.�
Assim, após identificar os dispositivos legais que disciplinam a matéria, pertinente, apreciar os argumento trazidos pelo auditor fiscal, que justificaram a indicação do grupo consubstanciado no art. 124, II do CTN, bem como as alegações do recorrente.
Ora, havendo expressa previsão legal, não nos cabe discutir a alegação do recorrente de que: �inviável a aplicação da solidariedade de direito prevista no art. 30, inciso IX, da Lei n° 8.212/91. Isso porque, como visto, a responsabilidade tributária é matéria reservada, pela Constituição Federal de 1988, A lei complementar. Sendo assim, ao fazer uma interpretação sistemática do art. 124, inciso II, do CTN, conclui-se, inevitavelmente, que a "lei" a que se refere o mencionado dispositivo deverá ser, necessariamente, a lei complementar.�Este Conselho não é competente para declarar ou afastar a aplicação de lei, por entender o recorrente que a mesma possui vício em sua constituição.
Dessa forma, quanto à inconstitucionalidade/ilegalidade no dispositivo que imputa responsabilidade solidária ao grupo economico, não há razão para a recorrente. Como dito, não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao cumprimento de norma supostamente inconstitucional, razão pela qual plenamente aplicável a solidariedade.
Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, entendo pertinente transcrever trecho do Parecer/CJ n ° 771, aprovado pelo Ministro da Previdência Social em 28/1/1997, que enfoca a questão:
Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a inconstitucionalidade de lei ordinária. Ora, essa assertiva não quer dizer que a administração não tem o dever de propor ou aplicar leis compatíveis com a Constituição. Se o destinatário de uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretório Excelso é o órgão competente para tal declaração. Já o administrador ou servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há manifestação definitiva do STF a respeito.
A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas disposições. 
No mesmo sentido posiciona-se este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF ao publicar a súmula nº. 2 aprovada em sessão plenária de 08/12/2009, sessão que determinou nova numeração após a extinção dos Conselhos de Contribuintes.
SÚMULA N. 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Dessa forma, entendo que a conclusão atribuída pelo auditor para determinar a responsabilidade solidária do grupo mostra-se acertada, não havendo qualquer reparo a ser feito na decisão proferida. Aliás, em Idêntico sentido, foi o encaminhamento da autoriade julgadora, conforme abaixo transcrito, não havendo qualquer reparo a ser feito no lançamento.
Quanto à questão da responsabilidade solidária do grupo econômico, temos que:
As próprias empresas reconhecem em sua defesa que pertencem ao grupo econômico Mercantil do Brasil.
0 CTN, ao definir o sujeito passivo responsável e a própria solidariedade, adotou o principio da legalidade, nos termos dos artigos 121 e 124:
Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
Parágrafo único. 0 sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.
Art. 124. Sao solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.(g.n.)
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta beneficio de ordem.
Assim, pelo presente crédito tributário, são solidariamente obrigadas as pessoas designadas na Lei 8.212/91, artigo 30, inciso IX, segundo o qual "as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta lei".
DO MÉRITO
Em primeiro lugar cumpre-nos destacar que o procedimento fiscal atendeu todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por cerceamento de defesa, ou vício no procedimento, conforme alegado pela recorrente. 
Foram apresentados ao contribuinte, por meio do relatório fiscal da infração e da multa aplicada dos fatos geradores por meio de relatórios e fundamentação legal que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes. 
O procedimento adotado pelo AFPS na aplicação do presente auto-de-infração seguiu a legislação previdenciária, conforme fundamentação legal descrita. Note-se, que a base para a autuação, é o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048, em seu art. 225, II, § 13, , nestas palavras:
Art.225. A empresa é também obrigada a:
(...)
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; (grifo nosso)
(...)
§ 13. Os lançamentos de que trata o inciso II do caput, devidamente escriturados nos livros Diário e Razão, serão exigidos pela fiscalização após noventa dias contados da ocorrência dos fatos geradores das contribuições, devendo, obrigatoriamente:
I - atender ao princípio contábil do regime de competência; e II - registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias de forma a identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e não integrantes do salário-de-contribuição, bem como as contribuições descontadas do segurado, as da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por tomador de serviços.
A empresa é obrigada ao lançamento em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, de todos os fatos geradores de contribuições, do montante das quantias descontadas, das contribuições da empresa e dos totais recolhidos, conforme previsão no art. 32, inciso II da Lei n ° 8.212/1991, razão pela qual foi realizada a presente autuação, quando entendeu o auditor que o recorrente não discriminou os valores no tocante aos pagamentos efetuados aos empregados a título de PLR, NA COMPETÊNCIA 01/2002. 
Justificável apenas a necessária apreciação do desfecho do julgamento da AIOP que indicou os fatos geradores, Processo n. 155040001932008-61 (patronal) em julgamento nessa mesma sessão, tendo em vista que a a infração cometida foi �deixar de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade fatos geradores de contribuições previdenciárias.�
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2002 
PLR. PERIODICIDADE. DESCUMPRIMENTO DA LEI DE REGÊNCIA. TRIBUTAÇÃO DAS PARCELAS EXCEDENTES.
Quando se observa que o sujeito passivo não cumpriu a periodicidade legal para pagamento da PLR, deve-se tributar apenas as parcelas pagas em desconformidade com a Lei n. 10.101/2000.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS - PLR. ESCOLHA DA LUCRATIVIDADE COMO CONDIÇÃO PARA PAGAMENTO DA VERBA. ATENDIMENTO À NORMA DE REGÊNCIA.
Não destoa da Lei da n.º 10.101/2000 o acordo que fixa a lucratividade da empresa como critério para pagamento da verba.
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2002
 DECADÊNCIA - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS E RESULTADOS - SÚMULA 99 DO CARF 
O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212/1991, tendo inclusive no intuito de eximir qualquer questionamento quanto ao alcance da referida decisão, editado a Súmula Vinculante de n º 8, �São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário��.
De acordo com a Súmula CARF nº 99: �Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.� Assim, existindo recolhimento de contribuições patronais, o dispositivo a ser aplicado é o art. 150, § 4°, do CTN, independente se não ocorrer recolhimento específico sobre o mesmo fato gerador.
INCONSTITUCIONALIDADE - ILEGALIDADE DE LEI E CONTRIBUIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.- CONTRIBUIÇÃO DE 2,5% A verificação de inconstitucionalidade de ato normativo é inerente ao Poder Judiciário, não podendo ser apreciada pelo órgão do Poder Executivo.
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Recurso Voluntário Provido
Destaca-se que as obrigações acessórias são impostas aos sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida. Contudo, conforme ementa acima, o lançamento da obrigação principal não foi mantido, e mesmo que não compartilhe com o entendimento do relator do processo conexo (posto que vencida na votação), devo subsumir meu entendimento ao do processo correlato razão pela qual DOU PROVIMENTO AO RECURSO no presente processo.
EXCLUSÃO DOS CORRESPONSÁVEIS
Por fim, quanto a exclusão dos co-responsáveis, deve-se esclarecer ao recorrente que se trata do julgamento de NFLD, em sendo assim a autuada é a empresa, que é o sujeito passivo da obrigação tributária e não seus sócios. Esses, por serem os representantes legais do sujeito passivo, constam da relação de Co-Responsáveis � CORESP, consoante determinação contida no art. 660, da IN 03/2005, vigente à época da lavratura do Auto, qual seja: 
Art. 660. Constituem peças de instrução do processo administrativo-fiscal previdenciário, os seguintes relatórios e documentos:
X - Relação de Co-Responsáveis (CORESP), que lista todas as pessoas físicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de atuação;
Entendo que a fiscalização previdenciária não atribui responsabilidade direta aos sócios, pelo contrário, apenas elencou no relatório fiscal, quais seriam os responsáveis legais da empresa para efeitos cadastrais. 
No mesmo sentido dispõe a súmula do CARF n. 88, aprovada na sessão de 10/12/2012, vejamos seu texto.
A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
Por todo o exposto a multa imposta pelo descumprimento da obrigação acessória não há de ser mantida quando a obrigação principal que descreve o fato gerador restou improcedente.
CONCLUSÃO:
Voto pelo CONHECIMENTO DO RECURSO para rejeitar a preliminar de decadência, de exclusão dos responsáveis solidários e no mérito DAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
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ACORDAM  os  membros  do  colegiado,  I)  Por  unanimidade  de  votos:  I) 
rejeitar a argüição de decadência;  II) rejeitar a exclusão dos responsáveis solidários; e III) no 
mérito, dar provimento ao recurso. 

 

Elias Sampaio Freire ­ Presidente 

 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira – Relatora 

 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, 
Elaine  Cristina  Monteiro  e  Silva  Vieira,  Kleber  Ferreira  de  Araújo,  Igor  Araújo  Soares, 
Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 
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Relatório 

O  presente  Auto  de  Infração  de  Obrigação  Acessória,  lavrado  sob  n. 
37.123.821­8, em desfavor da recorrente, originado em virtude do descumprimento do art. 32, 
II da Lei n ° 8.212/1991 c/c art. 283, II, “a” do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999. A 
inobservância  da  obrigação  tributária  acessória  é  fato  gerador  do  auto­de­infração,  qual  seja 
deixar  de  lançar  mensalmente  em  títulos  próprios  de  sua  contabilidade  fatos  geradores  de 
contribuições previdenciárias. 

Conforme  descrito  no  relatório  fiscal,  fls.  04,  examinando  os  registros 
contábeis  da  empresa,  relativos  ao  período  de  01/2002,  apuramos  que  na  conta  37129  — 
OUTRAS DESPESAS,  foram  lançados os pagamentos efetuados a  titulo de Participação nos 
lucros e resultados a seus empregados e que se constituem em fatos geradores de contribuição 
previdenciária. Tais valores também foram localizados nas folhas de pagamento apresentadas, 
sob a rubrica 254 — Participação Lucros COT, conforme cópia do resumo mensal em anexo. 

Há também a informação de que a empresa é integrante do grupo econômico 
liderado pelo Banco Mercantil do Brasil S.A, tendo sido emitido termo de sujeição passiva. 

Importante,  destacar  que  a  lavratura  do AI  deu­se  em  20/12/2007,  tendo  a 
cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 20/12/2007.  

Não  conformada  com a  autuação  a  recorrente  apresentou  defesa,  fls.  113  a 
123. 

Foi  exarada  a  Decisão  de  1  instância  que  confirmou  a  procedência  do 
lançamento, fls. 316: 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS  

Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2002 

 LEGISLAÇÃO  PREVIDENCIARIA.  AUTO  DE 
INFRAÇÃO.  DEIXAR  DE  LANÇAR  EM  TÍTULOS 
PRÓPRIOS.  DECADÊNCIA.  SOLIDARIEDADE.GRUPO 
ECONÔMICO. 

Deixar  a  empresa  de  lançar  mensalmente  em  títulos 
próprios  de  sua  contabilidade,  de  forma  discriminada,  os 
fatos geradores de  todas as contribuições, o montante das 
quantias  descontadas,  as  contribuições  da  empresa  e  os 
totais recolhidos constitui infração Lei 8.212/91, artigo 32, 
inciso II. 
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O  descumprimento  de  obrigação  tributária  acessória  é 
hipótese que se  submete ao prazo decadencial descrito no 
inciso I do artigo 173 do CIN. 

As  empresas  que  integram  grupo  econômico  de  qualquer 
natureza  respondem  entre  si,  solidariamente,  pelas 
obrigações  decorrentes  desta  lei,  Lei  8.212/91,  artigo  30, 
inciso IX. 

Lançamento Procedente 

Não  concordando  com  a  decisão  do  órgão  previdenciário,  foi  interposto 
recurso pela notificada, conforme fls. 242 a 252 , contendo em síntese os mesmos argumentos 
da impugnação, os quais podemos descrever de forma sucinta: 

1.  Alega que o ocorreu a decadência do direito do fisco federal fiscalizar o cumprimento de 
obrigações acessórias relativas a fatos geradores ocorridos entre 01/02 e 11/02, a teor do 
que dispõe o §4° do artigo 150 do CTN, vez que o lançamento ocorreu em 20/12/2007. 
Afirma que se considera homologado  tacitamente o  lançamento  e extinto não apenas o 
crédito tributário, mas também as respectivas obrigações acessórias. Cita jurisprudência. 

2.  No  mérito,  recorrente.  Diz  que  o  que  ocorreu  foi  mero  equivoco  do  qual  decorreu 
lançamento contábil em duplicidade. A mesma parcela foi lançada como verba tributável 
(remuneração  componente  da  folha  de  salários  da  impugnante)  e  como  despesa  outra 
(alheia a essa folha). 

3.  Diz que registrou a PLR paga em sua folha de pagamento e, além disso, lançou a mesma 
verba uma segunda vez, agora em outro campo. 

4.  Diz  que  há  necessidade  de  sobrestamento  do  presente  processo  administrativo,  pois  a 
presente  autuação  decorre  do  entendimento  da  SRFB  de  que  a  impugnante  deixou  de 
lançar em sua contabilidade fatos geradores de contribuições previdenciárias que por ela 
seriam  devidas.  Ocorre  que  o  fisco  federal  considerou  que  a  impugnante  deveria  ter 
oferecido tributação parcelas que, em verdade, não com­ põem o salário de contribuição 
dos  respectivos  beneficiários  e  por  isso  não  foram  entendidas  como  fatos  geradores  a 
serem  registrados  contabilmente. A  legitimidade  da  pretensão  fiscal  quanto  a  supostos 
recolhimentos  a menor  de  contribuições  previdenciárias  está  sendo discutida  nos  autos 
das NFLDs DEBCADs 37.123.819­6 e 37.123.818­8. Caso a decisão dessa Delegacia da 
Receita  seja  favorável  impugnante,  anulando­se  o  lançamento  constituído  nos  autos 
principais,  por  óbvio  que  maculará  toda  a  exigência  acessória  constituída  no  presente 
auto de infração. Cita doutrina e jurisprudência. 

A DRFB encaminhou o processo para julgamento no âmbito do CARF. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O  recurso  foi  interposto  tempestivamente,  conforme  informação  à  fl.  747. 
Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito. 

DAS PRELIMINARES AO MÉRITO 

DECADÊNCIA – OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA  

Assim,  como  descrito  pelo  julgador,  considerando  que  se  trata  de  auto  de 
infração,  que  ao  contrário  das  NFLD  ou  AI  de  obrigação  principal,  constitui  obrigação 
acessória  de  “fazer”  ou  “deixar  de  fazer”,  sendo  irrelevante  a  existência  ou  não  de 
recolhimentos  antecipados,  a  decadência  deve  ser  analisada  porém  sem  o  alcance  almejado 
pelo recorrente. 

O  STF  em  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  declarou  a 
inconstitucionalidade  do  art.  45  da  Lei  n  º  8.212/1991,  tendo  inclusive  no  intuito  de  eximir 
qualquer questionamento quanto ao alcance da referida decisão, editado a Súmula Vinculante 
de n º 8, senão vejamos: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

O texto constitucional em seu art. 103­A deixa claro a extensão dos efeitos da 
aprovação da súmula vinculando, obrigando toda a administração pública ao cumprimento de 
seus preceitos. Dessa forma, entendo que este colegiado deverá aplicá­la de pronto, mesmo nos 
casos em que não argüida a decadência qüinqüenal por parte dos recorrentes. Assim, prescreve 
o artigo em questão: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Ao declarar a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212, prevalecem as 
disposições contidas no Código Tributário Nacional – CTN, quanto ao prazo para a autoridade 
previdenciária  constituir  os  créditos  resultantes  do  inadimplemento  de  obrigações 
previdenciárias.  

O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva 
do crédito tributário, nos casos de lançamentos em que não houve antecipação do pagamento 
assim estabelece em seu artigo 173: 
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 "Art.  173. O direito de  a Fazenda Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento." 

Já em se tratando de tributo sujeito a  lançamento por homologação, quando 
ocorre  pagamento  antecipado  inferior  ao  efetivamente  devido,  sem  que  o  contribuinte  tenha 
incorrido em fraude, dolo ou simulação, aplica­se o disposto no § 4º, do artigo 150, do CTN, 
segundo o qual,  se  a  lei  não  fixar prazo  à homologação,  será  ele de cinco anos,  a contar da 
ocorrência do fato gerador, Senão vejamos o dispositivo legal que descreve essa assertiva:  

Art.150  ­  O  lançamento  por  homologação,  que  ocorre  quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º ­ O pagamento antecipado pelo obrigado nos  termos deste 
artigo  extingue  o  crédito,  sob  condição  resolutória  da  ulterior 
homologação do lançamento. 

§ 2º  ­ Não  influem sobre a obrigação  tributária quaisquer atos 
anteriores  à  homologação,  praticados  pelo  sujeito  passivo  ou 
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3º ­ Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4º ­ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. (grifo nosso) 

Contudo,  para  que  possamos  identificar  o  dispositivo  legal  a  ser  aplicado, 
seja o art. 173 ou art. 150 do CTN, devemos identificar a natureza das contribuições para que, 
só assim, possamos declarar da maneira devida a decadência de contribuições previdenciárias. 

No caso, a aplicação do art. 150, § 4º, é possível quando realizado pagamento 
de contribuições, que em data posterior acabam por ser homologados expressa ou tacitamente. 
Porém, conforme descrito anteriormente, trata­se de lavratura de Auto de Infração por não ter a 
empresa informado em GFIP todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias. Dessa 
forma, não há que se falar em recolhimento antecipado devendo a decadência ser avaliada a luz 
do art. 173 do CTN. 

Assim, no  lançamento em questão a lavratura do AI deu­se em 20/12/2007, 
tendo a cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 20/12/2007, a s faltas que ensejaram a 
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autuação abrangem a competência 01/2002 dessa forma, não há de ser declarada a decadência, 
considerando a aplicação do art. 173, I do CTN. 

QUANTO  A  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  FACE  EXISTÊNCIA 
DE GRUPO ECONÔMICO 

Quanto  ao  questionamento  dos  recorrentes  para  que  se  desconsidere  a 
responsabilidade solidária, posto que não existe fundamento jurídico para tanto, não lhe confiro 
razão. 

Assim,  conforme  se  depreende  da  legislação  tributária,  existe  expressa 
previsão  legal  no  âmbito  previdenciário  para  que  em  existindo  grupo  econômico,  dever­se­á 
atribuir  a  todos  as  empresas  do  grupo  a  responsabilidade  pelas  obrigações  principais  e 
acessórias. Senão vejamos os dispositivos legais. 

Importante  destacar  que  em  momento  algum  o  recorrente  questiona  a 
existência do referido grupo, mas tão somente que isso não seria suficiente para a imputação da 
solidariedade. 

O artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91, não deixa dúvida quanto a matéria 
trazidas nos presentes  autos,  ensejando a possibilidade de  indicação de várias  empresas pelo 
montante do débito: 

 “ Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou 
de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às 
seguintes normas: 

[...] 

IX  ­  as  empresas  que  integram  grupo  econômico  de  qualquer 
natureza  respondem  entre  si,  solidariamente,  pelas  obrigações 
decorrentes desta lei;” 

No mesmo sentido, reporta­se a legislação trabalhista em seu § 2º, do art. 2º 
da CLT, ao tratar da matéria: 

“Art.  2º  Considera­se  empregador  a  empresa  individual  ou 
coletiva,  que,  assumindo  os  riscos  de  atividade  econômica, 
admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º [...] 

§  2º  Sempre  que  uma  ou mais  empresas,  tendo,  embora,  cada 
uma  delas,  personalidade  jurídica  própria,  estiverem  sob  a 
direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo 
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, 
serão,  para  os  efeitos  da  relação  de  emprego,  solidariamente 
responsáveis  a  empresa  principal  e  cada  uma  das 
subordinadas.” 

A  Lei  nº  6.404/76,  igualmente,  oferece  proteção  ao  entendimento  da 
autoridade  fiscal,  ao  conceituar Grupo Econômico  em  seus  artigos  265  e  267,  nos  seguintes 
termos: 

“ Art. 265 ­ A sociedade controladora e suas controladas podem 
constituir,  nos  termos  deste  Capítulo,  grupo  de  sociedades, 
mediante convenção pela qual se obriguem a combinar recursos 
ou  esforços  para  a  realização  dos  respectivos  objetos,  ou  a 
participar de atividades ou empreendimentos comuns. 
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§ 1º ­ A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve 
ser  brasileira,  e  exercer,  direta  ou  indiretamente,  e  de  modo 
permanente, o controle das sociedades  filiadas, como  titular de 
direitos  de  sócio  ou  acionista,  ou mediante  acordo  com  outros 
sócios ou acionistas. 

§  2º  ­  A  participação  recíproca  das  sociedades  do  grupo 
obedecerá ao disposto no artigo 244. 

Art.  267  ­  O  grupo  de  sociedades  terá  designação  de  que 
constarão as palavras "grupo de sociedades" ou "grupo". 

Parágrafo  Único  ­  Somente  os  grupos  organizados  de  acordo 
com  este  Capítulo  poderão  usar  designação  com  as  palavras 
"grupo" ou "grupo de sociedade".” 

Nesse  sentido,  os  artigos  121,  124  e  128  do  Código  Tributário  Nacional, 
assim prescrevem: 

“Art.  121  ­  Sujeito  passivo  da  obrigação  principal  é  a  pessoa 
obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. 

Parágrafo Único ­ O sujeito passivo da obrigação principal diz­
se: 

I  ­  contribuinte,  quando  tenha  relação  pessoal  e  direita  com  a 
situação que constitua o respectivo fato gerador; 

II  ­  responsável,  quando,  sem  revestir  a  condição  de 
contribuinte,  sua  obrigação  decorra  de  disposição  expressa  de 
lei. 

Art.124 ­ São solidariamente obrigadas: 

I  ­  as  pessoas  que  tenham  interesse  comum  na  situação  que 
constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II ­ as pessoas expressamente designadas por lei. 

Parágrafo  Único  ­  A  solidariedade  referida  neste  artigo  não 
comporta benefício de ordem. 

Art.128  ­  Sem  prejuízo  do  disposto  neste  capítulo,  a  lei  pode 
atribuir  de  modo  expresso  a  responsabilidade  pelo  crédito 
tributário  a  terceira  pessoa,  vinculada  ao  fato  gerador  da 
respectiva  obrigação,  excluindo  a  responsabilidade  do 
contribuinte  ou  atribuindo­a  este  em  caráter  supletivo  do 
cumprimento total ou parcial da referida obrigação.” 

Assim,  após  identificar  os  dispositivos  legais  que  disciplinam  a  matéria, 
pertinente, apreciar os argumento trazidos pelo auditor fiscal, que justificaram a indicação do 
grupo consubstanciado no art. 124, II do CTN, bem como as alegações do recorrente. 

Ora,  havendo  expressa  previsão  legal,  não  nos  cabe  discutir  a  alegação  do 
recorrente de que: “inviável a aplicação da solidariedade de direito prevista no art. 30, inciso IX, 
da Lei n° 8.212/91.  Isso  porque, como visto,  a  responsabilidade  tributária  é matéria  reservada, 
pela Constituição Federal de 1988, A lei complementar. Sendo assim, ao fazer uma interpretação 
sistemática do art. 124, inciso II, do CTN, conclui­se, inevitavelmente, que a "lei" a que se refere 
o mencionado dispositivo deverá ser, necessariamente, a  lei complementar.”Este Conselho não é 
competente  para  declarar  ou  afastar  a  aplicação  de  lei,  por  entender  o  recorrente  que  a  mesma 
possui vício em sua constituição. 
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Dessa  forma,  quanto  à  inconstitucionalidade/ilegalidade  no  dispositivo  que 
imputa responsabilidade solidária ao grupo economico, não há razão para a recorrente. Como 
dito,  não  é  de  competência  da  autoridade  administrativa  a  recusa  ao  cumprimento  de  norma 
supostamente inconstitucional, razão pela qual plenamente aplicável a solidariedade. 

Toda  lei  presume­se  constitucional  e,  até  que  seja  declarada  sua 
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame 
da matéria,  deve o  agente público,  como executor da  lei,  respeitá­la. Nesse  sentido,  entendo 
pertinente  transcrever  trecho  do  Parecer/CJ  n  °  771,  aprovado  pelo Ministro  da  Previdência 
Social em 28/1/1997, que enfoca a questão: 

Cumpre  ressaltar  que  o  guardião  da Constituição  Federal  é  o 
Supremo  Tribunal  Federal,  cabendo  a  ele  declarar  a 
inconstitucionalidade  de  lei  ordinária.  Ora,  essa  assertiva  não 
quer  dizer  que  a  administração  não  tem  o  dever  de  propor  ou 
aplicar leis compatíveis com a Constituição. Se o destinatário de 
uma lei sentir que ela é  inconstitucional o Pretório Excelso é o 
órgão  competente  para  tal  declaração.  Já  o  administrador  ou 
servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o 
seu  destinatário  entende  ser  inconstitucional,  quando  não  há 
manifestação definitiva do STF a respeito. 

A alegação de  inconstitucionalidade formal de  lei não pode ser 
objeto  de  conhecimento  por  parte  do  administrador  público. 
Enquanto  não  for  declarada  inconstitucional  pelo  STF,  ou 
examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) 
ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor 
e cabe à Administração Pública acatar suas disposições.  

No mesmo  sentido  posiciona­se  este  Conselho Administrativo  de Recursos 
Fiscais ­ CARF ao publicar a súmula nº. 2 aprovada em sessão plenária de 08/12/2009, sessão 
que determinou nova numeração após a extinção dos Conselhos de Contribuintes. 

SÚMULA N. 2 

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

Dessa  forma,  entendo  que  a  conclusão  atribuída  pelo  auditor  para 
determinar  a  responsabilidade  solidária  do  grupo  mostra­se  acertada,  não  havendo 
qualquer  reparo  a  ser  feito  na  decisão  proferida.  Aliás,  em  Idêntico  sentido,  foi  o 
encaminhamento  da  autoriade  julgadora,  conforme  abaixo  transcrito,  não  havendo 
qualquer reparo a ser feito no lançamento. 

Quanto  à  questão  da  responsabilidade  solidária  do  grupo 
econômico, temos que: 

As próprias empresas reconhecem em sua defesa que pertencem 
ao grupo econômico Mercantil do Brasil. 

0  CTN,  ao  definir  o  sujeito  passivo  responsável  e  a  própria 
solidariedade, adotou o principio da legalidade, nos termos dos 
artigos 121 e 124: 

Art.  121.  Sujeito  passivo  da  obrigação  principal  é  a  pessoa 
obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. 

Parágrafo único. 0 sujeito passivo da obrigação principal diz­se: 
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I  ­  contribuinte,  quando  tenha  relação  pessoal  e  direta  com  a 
situação que constitua o respectivo fato gerador; 

II  ­  responsável,  quando,  sem  revestir  a  condição  de 
contribuinte,  sua  obrigação  decorra  de  disposição  expressa  de 
lei. 

Art. 124. Sao solidariamente obrigadas: 

I  ­  as  pessoas  que  tenham  interesse  comum  na  situação  que 
constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II ­ as pessoas expressamente designadas por lei.(g.n.) 

Parágrafo  único.  A  solidariedade  referida  neste  artigo  não 
comporta beneficio de ordem. 

Assim,  pelo  presente  crédito  tributário,  são  solidariamente 
obrigadas  as  pessoas  designadas  na  Lei  8.212/91,  artigo  30, 
inciso  IX,  segundo  o  qual  "as  empresas  que  integram  grupo 
econômico  de  qualquer  natureza  respondem  entre  si, 
solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta lei". 

DO MÉRITO 

Em  primeiro  lugar  cumpre­nos  destacar  que  o  procedimento  fiscal  atendeu 
todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por cerceamento de defesa, ou vício 
no procedimento, conforme alegado pela recorrente.  

Foram apresentados ao contribuinte, por meio do relatório fiscal da infração e 
da  multa  aplicada  dos  fatos  geradores  por  meio  de  relatórios  e  fundamentação  legal  que 
constituíram  a  lavratura  do  auto  de  infração  ora  contestado,  com as  informações  necessárias 
para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes.  

O  procedimento  adotado  pelo  AFPS  na  aplicação  do  presente  auto­de­
infração  seguiu  a  legislação  previdenciária,  conforme  fundamentação  legal  descrita. Note­se, 
que a base para a autuação, é o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 
3.048, em seu art. 225, II, § 13, , nestas palavras: 

Art.225. A empresa é também obrigada a: 

(...) 

II ­ lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, 
de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições,  o  montante  das  quantias  descontadas,  as 
contribuições da empresa e os totais recolhidos; (grifo nosso) 

(...) 

§  13.  Os  lançamentos  de  que  trata  o  inciso  II  do  caput, 
devidamente  escriturados  nos  livros  Diário  e  Razão,  serão 
exigidos  pela  fiscalização  após  noventa  dias  contados  da 
ocorrência  dos  fatos  geradores  das  contribuições,  devendo, 
obrigatoriamente: 

I ­ atender ao princípio contábil do regime de competência; e II ­ 
registrar,  em  contas  individualizadas,  todos  os  fatos  geradores 
de contribuições previdenciárias de forma a  identificar, clara e 
precisamente,  as  rubricas  integrantes  e  não  integrantes  do 
salário­de­contribuição, bem como as contribuições descontadas 
do  segurado,  as  da  empresa  e  os  totais  recolhidos,  por 
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estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por 
tomador de serviços. 

A  empresa  é  obrigada  ao  lançamento  em  títulos  próprios  de  sua 
contabilidade,  de  forma  discriminada,  de  todos  os  fatos  geradores  de  contribuições,  do 
montante  das  quantias  descontadas,  das  contribuições  da  empresa  e  dos  totais  recolhidos, 
conforme previsão no art. 32,  inciso II da Lei n ° 8.212/1991, razão pela qual foi realizada a 
presente autuação, quando entendeu o auditor que o recorrente não discriminou os valores no 
tocante  aos  pagamentos  efetuados  aos  empregados  a  título  de  PLR,  NA  COMPETÊNCIA 
01/2002.  

Justificável  apenas  a  necessária  apreciação  do  desfecho  do  julgamento  da 
AIOP  que  indicou  os  fatos  geradores,  Processo  n.  155040001932008­61  (patronal)  em 
julgamento nessa mesma sessão, tendo em vista que a a infração cometida foi “deixar de lançar 
mensalmente  em  títulos  próprios  de  sua  contabilidade  fatos  geradores  de  contribuições 
previdenciárias.” 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias  

Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2002  

PLR.  PERIODICIDADE.  DESCUMPRIMENTO  DA  LEI  DE 
REGÊNCIA. TRIBUTAÇÃO DAS PARCELAS EXCEDENTES. 

Quando  se  observa  que  o  sujeito  passivo  não  cumpriu  a 
periodicidade  legal  para  pagamento  da  PLR,  deve­se  tributar 
apenas  as  parcelas  pagas  em  desconformidade  com  a  Lei  n. 
10.101/2000. 

PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS  OU  RESULTADOS  ­  PLR. 
ESCOLHA  DA  LUCRATIVIDADE  COMO  CONDIÇÃO  PARA 
PAGAMENTO  DA  VERBA.  ATENDIMENTO  À  NORMA  DE 
REGÊNCIA. 

Não  destoa  da  Lei  da  n.º  10.101/2000  o  acordo  que  fixa  a 
lucratividade  da  empresa  como  critério  para  pagamento  da 
verba. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal  

Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2002 

 DECADÊNCIA  ­  OBRIGAÇÃO  PRINCIPAL  ­ 
PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS E RESULTADOS  ­ SÚMULA 
99 DO CARF  

O  STF  em  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
declarou  a  inconstitucionalidade  do  art.  45  da  Lei  n  º 
8.212/1991,  tendo  inclusive  no  intuito  de  eximir  qualquer 
questionamento quanto ao alcance da referida decisão, editado a 
Súmula Vinculante de n º 8, “São inconstitucionais os parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário””. 

De acordo com a Súmula CARF nº 99: “Para fins de aplicação da 
regra  decadencial  prevista  no  art.  150,  §  4°,  do  CTN,  para  as 
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contribuições previdenciárias,  caracteriza pagamento  antecipado 
o  recolhimento,  ainda  que  parcial,  do  valor  considerado  como 
devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se 
referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de 
cálculo  deste  recolhimento,  parcela  relativa  a  rubrica 
especificamente  exigida  no  auto  de  infração.”  Assim,  existindo 
recolhimento  de  contribuições  patronais,  o  dispositivo  a  ser 
aplicado é o art. 150, § 4°, do CTN, independente se não ocorrer 
recolhimento específico sobre o mesmo fato gerador. 

INCONSTITUCIONALIDADE  ­  ILEGALIDADE  DE  LEI  E 
CONTRIBUIÇÃO ­  IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO NA 
ESFERA  ADMINISTRATIVA.­  CONTRIBUIÇÃO  DE  2,5%  A 
verificação de inconstitucionalidade de ato normativo é inerente 
ao Poder Judiciário, não podendo ser apreciada pelo órgão do 
Poder Executivo. 

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

Recurso Voluntário Provido 

Destaca­se  que  as  obrigações  acessórias  são  impostas  aos  sujeitos  passivos 
como  forma  de  auxiliar  e  facilitar  a  ação  fiscal.  Por  meio  das  obrigações  acessórias  a 
fiscalização  conseguirá  verificar  se  a  obrigação  principal  foi  cumprida.  Contudo,  conforme 
ementa  acima,  o  lançamento  da  obrigação  principal  não  foi  mantido,  e  mesmo  que  não 
compartilhe  com  o  entendimento  do  relator  do  processo  conexo  (posto  que  vencida  na 
votação),  devo  subsumir  meu  entendimento  ao  do  processo  correlato  razão  pela  qual  DOU 
PROVIMENTO AO RECURSO no presente processo. 

EXCLUSÃO DOS CORRESPONSÁVEIS 

Por  fim,  quanto  a  exclusão  dos  co­responsáveis,  deve­se  esclarecer  ao 
recorrente que se trata do julgamento de NFLD, em sendo assim a autuada é a empresa, que é o 
sujeito  passivo  da  obrigação  tributária  e não  seus  sócios. Esses,  por  serem os  representantes 
legais  do  sujeito  passivo,  constam  da  relação  de  Co­Responsáveis  –  CORESP,  consoante 
determinação contida no art. 660, da IN 03/2005, vigente à época da  lavratura do Auto, qual 
seja:  

Art.  660.  Constituem  peças  de  instrução  do  processo 
administrativo­fiscal  previdenciário,  os  seguintes  relatórios  e 
documentos: 

X  ­ Relação de Co­Responsáveis  (CORESP), que  lista  todas as 
pessoas  físicas  e  jurídicas  representantes  legais  do  sujeito 
passivo, indicando sua qualificação e período de atuação; 

Entendo que a fiscalização previdenciária não atribui responsabilidade direta 
aos  sócios,  pelo  contrário,  apenas  elencou  no  relatório  fiscal,  quais  seriam  os  responsáveis 
legais da empresa para efeitos cadastrais.  

No mesmo sentido dispõe a súmula do CARF n. 88, aprovada na sessão de 
10/12/2012, vejamos seu texto. 

A  Relação  de  Co­Responsáveis  ­  CORESP”,  o  “Relatório  de 
Representantes  Legais  –  RepLeg”  e  a  “Relação  de Vínculos  – 
VÍNCULOS”, anexos a auto de infração previdenciário lavrado 
unicamente  contra  pessoa  jurídica,  não  atribuem 
responsabilidade  tributária  às  pessoas  ali  indicadas  nem 
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comportam  discussão  no  âmbito  do  contencioso  administrativo 
fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa. 

Por  todo  o  exposto  a  multa  imposta  pelo  descumprimento  da  obrigação 
acessória  não  há  de  ser  mantida  quando  a  obrigação  principal  que  descreve  o  fato  gerador 
restou improcedente. 

CONCLUSÃO: 

Voto pelo CONHECIMENTO DO RECURSO para  rejeitar a preliminar de 
decadência, de exclusão dos responsáveis solidários e no mérito DAR­LHE PROVIMENTO. 

É como voto. 

 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira. 
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